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RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2022 

Processo Licitatório nº: 2.669/2021 
Processo de Impugnação n º: 2.127/2022 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição POR 

DEMANDA DE DIÓXIDO DE CARBONO MEDICINAL  CO2 para 

realização de VÍDEOCIRURGIAS destinadas a atender às demandas 

cirúrgicas do ambulatório, urgências e de pacientes internados no 

Hospital Municipal Raul Sertã, pelo período de 12 (doze) meses 

 

IMPUGNANTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA  

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa WHITE MARTINS GASES 

INDUSTRIAIS LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, 

subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma 

tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 014/2022. 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências, interesse processual e de tempestividade, conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, 

pelo que se passa à análise de sua alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

1) A impugnante alega, em síntese, que: 

1.1.1 A especificação na forma como dispõe o Termo de Referência ...Cilindros com 

capacidade DE 15 kg e 25kg , ...restringe o caráter competitivo da licitação 

ainda que não seja sua intenção...   

1.1.2 Esclarece ainda que, ...em se tratando de capacidade de cilindros, há uma 

certa variação entre os diversos fornecedores no mercado, de forma, que ao 

se exigir o fornecimento em cilindros com capacidades especificas,  a 

Administração acaba por direcionar o resultado da licitação para fornecedor 

ou fornecedores específicos...  

1.1.3 Sugere, ...em não havendo impedimento técnico para a flexibilização da 

capacidade exigida para os cilindros...  alterar a especificação para que sejam 

fornecidos os com capacidade ENTRE 15 Kg e 25 Kg de forma a 

possibilitar que o fornecedor realize o fornecimento do gás em cilindros cuja 

capacidade fique dentro destes parâmetros . 

III.       DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante:  

a)  O recebimento, apreciação e integral deferimento da presente 

impugnação, para que, no mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e 

esclarecimentos solicitados sejam atendidos. 

b) Na hipótese do pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido 

parecer técnico fundamentando seu indeferimento. 
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IV. DA ANÁLISE  

09. Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas e/ou 

jurídicas, este pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico responsável, assim como à 

Douta Procuradoria Geral, conforme dispõe o item 27.3 do edital. 

10. Após análise, o setor técnico da Secretaria de Saúde às fls 75 e 78, e a 

Douta Procuradoria Geral, às fls 76 e 77, opinaram pelo acolhimento das 

alegações apresentadas pela recorrente, com a alteração do Termo de 

Referência, Anexo I, do edital, conforme disposto nos autos do processo de 

impugnação autuado sob o número 2.127/2022. 

 

V. DA DECISÃO 

11. Tendo em vista as informações  constantes dos autos do presente processo, assim 

como os pareceres dos órgãos técnicos responsáveis pela análise técnica e jurídica, às 

fls 74 a 78. 

12.Dessa forma, informo que todas as alegações da recorrente foram acolhidas e 

aceitas. 

13. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,  e art. 

17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sustentado pela análise técnica da 

Secretaria de Meio Ambiente, assim como pelo parecer exarado pela Douta 

Procuradoria Geral, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 

empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., no processo licitatório 

referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 014/2022, e no mérito, DOU 

PROVIMENTO, pela alteração do edital, em comento. 

 

 

Nova Friburgo, 05 de abril de 2022. 

 
 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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